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Que nuñdd  Observar o R egu lam en to  de G V M W  de Praça  
f t  c idadão  D r. L tliz  M arinho  do A x*vedo, v lée -p res iden te  cm  exoroloío da  C am ar»  M unri

d eo re to n  c en  p r o *  a

A r t T F i c a  ado p tad o  p a ra  o aerv iço  de  carro s de  p raça  o B egnlnir.enfo que  ccm  este ba ix r 

A rt. 2. Rêvògom-se a s ^ i ^ . ^ f n t o H a R d e ? "  o r a n  o con h cc iíu cn to  o fxeenção  <V pre- 
Í S t a l e T “co m petir! que"»  cum pram  o" façam  c u m p rir  ü jo  inteifiiMi»U> como »olla  «

r j  S ec re tario  do  G overno  M u n ic ip a l a  faça p u b lic a r o reg is tra r.
G overno  do m u n ic ip io  de Y tií, 9 de O u tu b ro  d e  190o.

O P re s id e n te  O uecretívrio
L u iz  M arinho  de A zevedo F ran c isco  P e re ira  M endes P rim o

í i j cem fronte pa ra  a  rúa

flrçjtíiam cnlo cie C arros do Pra-ça desta Cidade de Y íú . appravadc 
cin. sessão oí dinaria da Cam^ra Municipal c.m 3 dc Outubro de 1 0 0 5

A rt. 1. Os veh icu los p a ra  o serviço pub lico  deverão a p r  e s e n ta r  :
¿j 1* T oda  a solidez o seg urança

2. R igorosa lim peza  ex te rn a  e in te rn am e n te  
5b?fc* 2. Os vehiculos serão  an n u alm en te  reg is trados e n u m erados na  C olleotoria  M unicipal. 
8 unW )/ P a ra  üel execução dos artig03 p reced en tes  a In ten d e n c ia  p ro c ed e rá  trim ensa l 

me^/te a  um a v isto ria  ge ra l, e os vehiculos q ue  nâo satiaílzorem  as condicções ex i
g idas -n&o poderão  funccionar.

A rt. ;3. -Cada -ye^iculo- te rá  à no u te  duas lan te rn as accesas, um a de cada lado da bolsa.
Ac» infraotore<3 .multa de 10$000 

A ít-  4. Os cojoheiro3 do# carro s serão ad m itb d o s m ed ian te  um  exam e com assistência. 
,d "um íuncciop^rio  desig n ad o  pe la  In tendencia ,. recebe/ido  desta , sendo considerado  

' a p to , u m  a tte s /a d o  do h ab ilitação . 
a  i .  E sto  a tte s tad o  não scffrerá  im p o rto  algr.m .
S -2, Os coche/Vos q u e  na execução do p resen te  regu lam en to  estiverem  exercendo sua 

~'p%ojÍB&ão serão  d ispensados do exam e, receb en d o  o respec tivo  a ttectado .
Art. Q& pocheiros deverão .

^ § 1. Attdw  sem pre decen tem en te  vestidos e calçados,
g  2. Cmnpjri*’ ps tra to s  feitos.
¿s 3. Conservar-ao pejnpre n a  boléa dos seus vohictilos c nunca  en treg a i os á  quem  
¿ ã o  este ja  h ab ilitad o  p e la  In ten d en c ia .

Jyo» Xnfractores ràu ltá  .de J.OgÔ0O.
A rt. <6- SÃ0  p o d e rio  ser cocheiros;

•ó 1, Os m enores de jU> .annçs,
s  2. A s pessoas qno  tem  p o r h a b ito  em b riag a r qg 
e 3] Qy q u e  soffrem  m oléstia  contagiosa.
§ 4 .* Aos Xnfractores m ulta  do 10$000.

A rt. 1.- O s an im aes destinados aos vehiculos deverão  ser fortos sadios e bem  ames-

£* tfp ico . Os que  não satisfazerem  essus condicções não poderão  ser acím ittidos ne

O s 'fHCIfôpft n#AdCs pelos anim aes deverão  ap resen ta r toda a seg urança  è lim peza; 
Aos Infracjtorc# m u h #  de 10$0C0.
A rt. 9 .  P icam  designados ppp tos de p a rad a  p a ra  os vehiculos. :
§ J . O Jdárgo da  M atri#  nos dois espaços q u e  vão do Ja rd im  P u b lico  respectivam cn- 

to A» ÍPfl0 do  C arm o e D ire ita  nesses pontos deverão  qs ca rro s  •co n se rv a r -se 
som pre ah o h ad o s de m odo a não im ped irem  o tran sito .

§  2 /  A E elação  díí< jS s tn d »  do ferro  ao n d e  observarão  0 a lin ham en to  de te rm in ad o  
p.elo -Intendente;
Ao ip frap to r m u lta  de  10$000 

Art, 1. D everão  os vehiculos:
§ 1; A ndar pe las ru as  com o passo n a tu ra l dos anim aes.
£  2, J>imiPu *r & m archa  no v ira r  as esqu inas.
$  3, Q uando  en co n trar o u tro  vehiculo , p aá r sem pre pelo lado  d ire ito  um  do ou tro  
Aos in frac to rcs m u lta  de 10&000 

A rt. 11. F ica  p roh ib ido  o tran s /to  de veh icu los pe la  ru a  15 de N ovem bro. E x cep tu am -se  
os p roprie tário#  q ue  tem  cocheira  na re sp ec tiv a  ru a .

Art- 12 No trech o  da  ru a  da Q u itan d a  en tre  a ru a  do C om m crcio e o  L arg o  da  M atriz
sò 6 p e rm ittid a  a su b id a  dos vehiculos.

A rt. 13. Os carros de p raça  ficam ainda  su je ito s  aos p a rag rap h o s  do art. 83 d o C o d ig o  de 
P o s tu ra s  e que  náo estão inclu ídos neste  regu lam ento .

A rt. 14. A 60 d ias a co n ta r da d a ta  da pub licação  desto regu lam en to  proceder-se ha  a
p rim eira  v is te ria  e en tra rá  {*616 em  execução.

A rt. 15, R evogam -se ae disposições em  contrario .
O In to n d eç tp  $e ^y íiç ia  e H ygieno

lltí H i tr « *. p r \  G rjç iano , de G erib e llo .—-‘fnt>Íiqüo,se -e -O iim p r^q e  —
9 4 6 do 1005.
¿ u i f  e/V/a r in h o  de A zevedo

O S ecretario  
F ra n c isco  P e re ira  <£Mend,es prima<

LEI N. 119
D E  8  D E  Ò Ü T U B E Ô  D E  4 b 0 5  

Que regula sobre cJificàções e reed if icares  de qú ic sq d é "  edificios dentro do peri  i 
metro urbano.

0  C i d a d ã o  Dr.  L u i z  M a r i u h o . d e  A z e v e d o ,  v i c è  preaidcs i íG e m  e x e r c í c i o  d a  C o - '

mara  Municipal des ta  Ciddde do Ftú,  bafforma da lèi,  etc*
F^e saber  q u a a  Caucara em seesão o rdina ria  de 8  do corroato mez do c í e to u  •  
eu promulgo a lei seguinte :

Art. 1. Njnguem podará edificar ou r ^ d í f i e a r  -e uom levant ar  parado a l g s m a  d e n U t  
do edifício, sern previa ecüimtmicação ao In t endonte  de Obrua Publ i cas  Finam- 
ça3.

Art. 2. Fera  as odiíioacõcs, reedifíca^Ce», const rucções e calçadas ,  cs in t erassx-  
n reqneni taiôo do l u t eodcn l e  0 respect i vo RlinhamGiito e n ivel amonío.
>> uuieo .  Ordeaüdo 0 ^ l inh^inento ou nivolomonto,  ou a¡nbos ao mesmo  tempo,  o 

sGcròtario da Cornara lavr ará  ura t eimo asaignado pelo a r m a d o r  0 fiscal e rubr i -  
cado pelo IriteTioente. O preço de cada  a l i nhamento  on u ivel ameuto  será  de 
5$0C0 percebendo des ta  quaat i a  0 a r m ad o r  2$000,  o secretar io  1 $500 e 0 fis
cal 1$500.

Art.  3 A «Iturp mínima das casas  ier re  is será  do quatro me t ro s  e c i ncoeat a  
ceníi .neírc? q Jon• sobrados- de cíí.o meírov- é'  cineoonta cent ímet ros ,  coutados do 
zriveicmoüiü ató a corni ja do ooroamõa to .  Have rá  um augmento  de quat ro rne -  
trofl; pelo nlciíós, nos sobrados de terceiro pavimento .

§ 1. O nivelamento soja dado paro .ao paredes  ex t e r io r es^  
e praças ou para 0 intor ior^doa íorronÂ-.

§ 2.  Si 0 ter reno for incl inado,  será e levado proporcionulmento ao al icerce da 
p sr te  ruejü baixa^ de <moàò a ficar nivelado 0 chãc  sob re  0 qual  t iver do aer 
feita a c-diürcçíy;,

§ o .  Silo'‘perriiütidôs varandas  abertãí», no inter ior  doa fiérrenos, com a  al tura  
minima  do treu m e t i e s e  ¿ iheberst« c e nü me t r c a .

ArC 4.  Az  edifienções e rsedificações que t i ve rem de ser  fei tas no inter ior ,  dos 
krrôfiÁá fieBfci támbem E.ujeitas a esta lei ,  devendo as  f r en tes  dos ' t e r renos  
serem íeiciiadas por* muro ou gradi l  de forro, no aünhameKto das ruas  e praças .  

i \ ñ .  5 .  Núu é permit r ido 0 aprovei tamento  des  muros feitos no a l i nhamento das 
ruas e prcço3 pa r a ' qua lque r  edificação ou reçdif icaçõo.  Será  permit t ido 0 a p -  
p rove l tamenío  dos a l icerces  dos mur ros  feitos nas  ruas e praças  para  qualquer  
edificaçfs) desde que eetejam do oceordo com 0 a r t .  18 da p r e sen t e  lei .

Art. 6 Qunndò algum edificio ameaçar  r u i aa , | o  In tenden te  man da r á  in t imar  0 
propriou.rro á sua demolição,  Si este  não c u m p r i r  a int imação,  serão  n om ea 
dos dois perito -, um pelo Intocdouto 0 outro pelo propr ietár io,  ou ambos  pelo 
In t enden t e  quando 0 propri?fnrio não qu lzer  nomea r ,  paru exam in a re m o predio 
e dar,cm o parecer  per escripia,  pagas  as  d e s p e a s  pelo propr ie tá rio ,  quando a  
decisão Iho fer contrsria.  CL peritQ3 receberão no máximo 10$0Q0 cada  um 
peló parecer  emitt ido,

Art.  7 .  Vas edificações, 0 reodificaçõci  as portas  ex t ernas  deverão t e r  pelo menos  
3 metros do l í l túra’por um metro e vi o fie cent imeí rod da  l argura  e as infiernia 
2 mefcrcs ç 80 cçutimôtfGS de al tura  por um met ro ó 10 ceu t i  net ros de l a r g u 
ra e as joneJias ext ernas  2 metros de al tura  por  i  met ro 10 cen t ímet ro s  de lar- 
gufa 9 zñ i Ti f r u a 9 1 "metro e 80 ceatínieAvoo do al turn por I  me t ro  do l a r g u r a .  

úft^  ,g... ^qcl^r«» as .pottaa e janei iaa  fier-. d imenções  menores  da3 i nd icadas  no 
artigo á n t e r u r ,  quando aasim o exig i r  o estylo aichUetonioo da coust rução 
s e i » ' piejuiao das conl i erõos  hygioui cas .  E m  tal  caso será  ap r e sen t ada  a 
plañía dá cçi.rtrucção ao In t enden te ,  p ( r i  a Eua approvação,  com recurso pa ra  
a Camar.a, qii:.iido negrda .

A r t . ' 9*.  O peitcii l  cías janel la^ fievará collocado pelo menos um met ro o se t enta
ceníirceíi’cs acima do nivel do passeio.

Art. JO1. Ás, habitaç&ce em forpia. de) chale ts  só poderão ser  const ruidas no i n 
terior dos terrenc8,  observadas as disposições geraes  d e s t a l e i .

Art. 11*. Nas caras  de um só pavimento as  saecadas  do xnais do 20 cent ímet ro» 
d.o sal iençia jbó seião p e r m i t i d a s  quando ficarem a  ma is  de t res  met ros  d® 
chura  do passeio ; nas  de mais  de um pavimento  não podera  a  sa l iênci a da» 
paccadgg excoclçr s oi t enta  c en t imet roe .

§ Unico, üó nos chalets ,  serão permit t ida3 s ac ca l a s  const ruidas ou resves t i daa
de madi.ÍFñ," *

Art.  12' .  Nus edificações on réfedineàções em cantos de rua s  e praças ,  os t e l h a 
dos acompanharão a disposição das r uá s .

§ Uuico.  Em todas ac edificações ou reedificações 03 te lhados em ouso a lgum,  
terão do safliteaoia do mais de quarent a  ceut i inetcos do corpo da parodo.

Art. 13 As. foihas dás portas,  j auei las  e p o r t õ e s ab r i r ã j  s empre  p a r a  deu t ro  doa 
predios,  quando eíi tívbrem no a l i nhamen to  d»5 ruas  oa praças .

Alt ,  34. As edifiçaççè? p/.ra depoaitos Ott a rmazéns ,  no a l i nhamento  das rua» e 
prr.çss ou.dentro dos ter renos,  n ia i , vis íveis  de fóra,  ficam suj ei t os  as  detormi -  
uaçõc&ldeüta lei no qu e  JJjtófa forem appl i cavei s .

Art.  15 Os terrcnoq de-fiiuaclos as edificações,  deverão ser  conven ien temente  p r e 
parado?,  dp nipdo a facili tar 0 escoamento das aguas  dos pateos  e ter renos an -  
r e^oe .

Art. IG. Nenhuma c\hfi rçóí  poderá ser íoita sobro t er reno que  t ouha  servido de 
deposito cie lixo, setn qua t enha  -sido r e t i r ada  toda a ma t e r i a  o rgáni ca  e o r e su l -  
tanto da decomposição del la,  bem como r emovida  toda a tér ra  que  ence r r a r  m a 
ter ia orgühicá!
Scráo outrosim remevidoaos  mater i aes  o t : r r a  proven ien t es  de  demol ições .

Art .  17 Si. o ter reno robra o qual ti ver do se r  fei ta a edif icação fo: húmido ou 
pantanoso,  de verá  ser  d renado c atorrado até  u n a  a l t u ra  Buíficiento para f icar  
í ivre do humidáde.

Art. 18 Fura quulquor a t e r ro1 dmi t r . ) ' vio per ímet ro  i íc juuj ,  se j a  ou n l o  para  edi -  
f i :a .áo,  9ó pederá  «er empregada  t e n a  expu rgada  do subs tancias  o rgáni cas .  

Art .  19 As cdi^c ções deverão to:  al icerces  de ped ra  ou tijoiloa requoimados,  que  
devei So te r pelo menos  cincoeíiUi e^a t imotros de profundidade,  com a  l a rgura
correspondente  á natureza da ¿dificução.
Para es robiadc^ sao obri grite rios • ¿'‘ul ieerces de ped ra .

Art .  2Q Nsq edificações serão emprogudao mafor iaes  solidos e res is tentes ,  sendo 
píphibidas s s  paredes  do mão ou de.páo  a pique  ba r r eadas  com terra.  As pa re 
de s ' i n t e rna s  de divisão pqde-r&o ser  de mào  ou de ; áo a pique bar r eadas  com 
torra.

§ uuico.  Ti da§ verão rohocedae o» reves t idos  de melhor  preparo,
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Art, 21. 0  pa v i i *  ato das casaB deverá  ser a s s o a l h a d o ,  l a d r i l h a d o  ou  o i m e n t a d 3 
e ficr.rá pelo.  monos cinocenta cent imet roa m a l a  e l e v a d o  q u e  o  paBBeio d a  r u a .  

Art. ‘22, Todas as edificações deverão fcor c a n a l i s a ç ã o  i m b u t i d a  n a  p a r e d e ,  para  
conducçào das agiias pluviaes,  dos t e l h a d o s  d i r o c t a m e u t e  as  s a r j e t a s  d a s  r ua s  
sendo prohibido o escoamento delles p e l o  p a s s e i o .

§ u ü í c o . Os proprietários dos pred os e x i s t e n t e s  n a s  r u a s  e  p r a ç a s ,  s e r v i d a s  d e  s a r 
j e tas ,  deverão dar  cumpr imento ao d i s p o s t o  n e s t e  a r t i g o ,  d e n t r o  d o  p r a z o  d e  
ura anno.

Art.  23 O solo das cocheiras e estab 1I03 d e v e r á  s a r  r e v e s t i d o  d e  c a  n a d a  i m p e r 
meáve l  e res is tente,  tendo a incl inação n e s c e s s a r i a  p a r a  o e s c o a m e n t o  d o s  
resíduos liquirios e aguas  do l avagem.

§*nnico.  O? roáiduj3 l íquidos e a g u a s  d e  l a v a g e m  s e r ã o  r e c e b i d o í  e m  u m a  f o s s a  
í ixa com directa coiamunicação com 0 c a n a l  q u e  o s  r e c e b e  d a s  c o c h e i r a s .

Art .  2-1 À al tura das cocheiras e  e s t á b u l o s  f e i c l i a do a ,  n ã o  p o d e r á  s e r  m e u o r  d e  
quatro metros,  do modo a  p e r m i t t i r  0 f r a n c o  a c c e s s o  d e  ar e  l u z .

Art.  25 Todas as  cochei ras  e e s t a b n l o s  d e v o r ã o t e r  u m  l u g a r  l a d r i l h a d o  o u  c i m e n t a 
do, proprio para guardar  0 l ixo,  a e s p e r a  d e  r e m o ç ã o ,  a  q u a l  s e r á  f e i t a  por  
c o n t a d o s  proprietários ou locatários,  com t o d a  a r e g u l a r i d a d e ,  afl  n d e  e v i t a r  
perigo para  a s a n d o  publ ica.

Art.  20. Os estábulos 0 cocheiras não poderão s e r  e n c o s t a d o s  á s  h a b i t a ç õ e s  e  só 
serão permit t idos era ter renos cuja superfície tenha  m a i s  d e  8 0  m e t r o s  q u a d r a d o s .  

Art. 27 '  Fica marcado 0 prazo de seis raeze« pa r a  s e r e m  os  e s t á b u l o s  e  c o c h e i r a s  
exis tent es  postas de accordo com a p re sen te  l e i .

Art.  28 As disposições são applicavois a todas as edificaçõos a readi í icaçõea dent ro  
do per imet jo  urbano.

Ai r .  20 Aos iíifr.ictürcs di9 disposições d e s t a  b i  s e r á  i m p ) s t a a  m u l t a  d o  2 5 $ ) i ) 0  
e do dobro reincidência,  alem da obrigação d e  d e m o l i r  0 s e v i ç o  f e i t o .

Art. 30 Fieoà revogadas  as disposições etn contrar io.
Mando, portanto,  a  todas aa autor idades  a q u e m  0 c o n h e c i m e n t o  e e x e c u ç ã o  da 
presente  loi compet ir  que a cumpram o façam c u m p r i r  tão  i n t e i r a m e n t e  c o m o  
nolla se contém.

G S.eerelario*do Governo Municipal  a  faça publicar e regis t rar .
Governo do Muuic;pio de Ytú, em 11 d e  Outubro d e  1 9 0 5 .

O Pres idente  O Secretar io
L uiz  Mnrm/io de AzcocJo Franciieo Pereira Menie; Primi)

LEI N. 120
Que regula sobre 0 
U Cidadão Doutor

n i f  s
Luiz d»

pro*

DE 8 DE OUTUBRO DE < 00 5.
) 111 cu/eeiros cm f.roducção, a vigorar no exercido de J906 
Var i  tio d e  A z e v e d o ,  v i c e  p r a s i d e n l o  e m  e x e r c i c i o  

Caina ra  Municipal  d e s u  Cidade d e  Y tá, na  f o r m a  da  l e i ,  e t c .
Fa z  fi  b c r  q u e  a Gamara e m  s e s s ã o  d e  8  do c o r r e n t e  m e z  d e c r e t o u  0 e u  

raolgo a lei seguinte :
Art .  1 F i c a  reduzido 0 i m p o s t o  s o b r e  c a f ç e i r o s  d e  3 $ 0 0 0  po r  raii  p é s  do  c a f é ,  

para 1 $500 por cada mil p é s  d e  c a f é  e m  p r o J u c ç ã o  a  v i g o r a r  n o  e x e i c i c i o  d e  
1903.

Art. 2 Revog\ ra - se  as disposições em contrar io.
M a n d o ,  p o r t a m o ,  a to l as  as a u t o r i d a d e s  a qu em  a e x e c u ç ã o  d i  r e í e r i d s *  lei  

c o m p e t i r  que a cumpram e f a ç a m  c u m p r i r  tão  i n t e i r a m e n t e  c o m o  n e l l a  s e  c o u t e m .
O Secre t ar i o do Governo Municipal  & faça  p u b l i c a r  e r e g i s t r a r .

Governo do Município de Ytú. 13 de O u t u b r o  de 1 9 ) 5 .
O Pres ident e  O S e c r e t a r i o

L u iz  Marinho dc A s n e d o  Francisco Pereira Mendes  F rimo

•  i  f a m í l i a  e  r o d o a d o  p e l o s  a m i g o s  q u eL U m p n m e i l  UOS ¡ c o n s i d e r a m .
I _ N 0 di a  11

O casal do est imado moco,  senhor  
Franci sco  Gibr iol  oq Frei tas ,  . a c ha - s e  
ennqueciclo co’ra uma  g:.!ante menina ,  
que  r e c e b e r á  oa pia baplismul 0 nome 
de OLGA.

A ug u ran do a  recera-nasciJa ,  um futuro 
cheio de flores,  feleci tamos aos jovens  
paes ;  e aos avôs os nossds presados 
am gos capitão Francisco Perei r a  Meu- 
des e dr .  Luiz Gabriel  de Frei tas.

— No dia 11 do c o r  ente,  0 nosso 
bora amigo Jo s iuo  Carneiro,  festejou,  
rodeado de seus a t i rgos ,  a sua data 
natal icia.

Aos amigos e Exraas.  Farailias que 
foram felicitai 0 por esse accon tec i raeu-  
to ; oíferecet i  lauta ceia,  regada de 
saborosos vinhos .

Em nome  das s e n l u r a s  p resen tes ,  
foi 0 nosso amigo bri ndado pelo e s t i 
mado advogado Dr .  Eugênio Fonseca .

Depois s auda r am*n ’o, 0 di rector  d’esta 
folha e 0 ma jor  Dario Chagas,  e  outras  
pessoas.

O br inde  dc honra fui erguido p d o  
D -. Eugênio  Fonseca .

Feio Dr. José Corrôa,  íoi saudada 
a vene ran ,1a yluana Exraa.  S r a .  D. 
Jgnacia Co r ró i  Pacheco,  tendo 0 I)r 
Eugênio Fonseca  adi lado essa saudação

Antes e <iepo:s de c e i «, tocou uma 
hera o r g u l h a d a  orci iest ra.  composta  
pela  f. milia Tr i - tào Mariano,  e cutros  
t l e m e n t o s  p r ec ioms  d> nosso meio 
art íst ico,  q 0 a r r eba tou  os c i rcums 
la 111 es com b mi tos t rechos  m i s icaes.

A alegre remii:io, p o b  g o i  se no 
me ie  da i na i i r  cordiaLJ dc, q t r u i a l é a s  
qua t ro  huras  da manhã  do dia 12.

Ao t e rmina r  esta noticia,  augu ramos 
ao nosso bom e dedicado amigo,  qu» 
t enha mui tos  dia^ iguaes,  cheios de 
fclicí ' a io s ,  ao lado de sua ext r emosa

f e s t e j o u  m a i s  ura a n n i  
v e r s a r i o ,  0 n o s s o  j o v e n  a m i g o  C h r i s t i a -  
u o  Chag as *

— C o n s o r c i a r a r a - s e  n ’e s t a  c i d a d e  0 
a e u h o r  V i c e n t e  d e  A l m e i d a  Vi e i r a  e  a 
s é n h o r i t a  F r a n c i s c a  d e  A ; m e i d a  P r a d o  

N o s s o s  p a r a b é n s .
— O lar  d o  s e n h o r  T h o r a a z  da  S i l v a  

P a l h a r e s ,  e s t á  era  f e s t a .  p e l o  n a s c i m e n 
to d e  s u a  p r i m o g ê n i t a  L Y G I A ,  a q u e m  
a u g u r a m o s  r i s o n h o  p o r v i r .

NOTAS E ..
E m  v i a g e m : — S e g u i u  a d i as  para  

C a l d a s ,  0 n o s s o  a m i g o  R a n u l p h o  P e r e i r a  
M e n d e s .

T e s t a  «Ia B e a t a  M a r g a r i d a :  —E ’
e s t e  0 p r o g r a m r a a  da  f e s t a  da  Be at a  
Ma r g a r i d a  Mari a  A l a c o q u e ,  a  r e a l i s a r -  
s o  110 p r o x i m o  d o m i n g o ,  n o  B o m  J e s u s

D i a s  Í9 ,  20 e 21 ; Triduo  s o l e m n e ,  
p r e g a n d o  0 n o t á v e l  t r i b u n o ;  R v d m o  
P a d r e  A m é r i c o  d e  N o v a a s ,  S .  J .

D ia 2 2 :— M i s s a  e ç o m t n u n h ã o  g e r a l  
d o s  z e l a d o r e s  e  a s s o c i a d o s ,  ás  s e t e  e 
m e i a  da  m a n h ã .

A’s q u a t r o  e  m e i a ,  p r o c i s s ã o  da  B.
M a r g a r i d a ,  q u e  p e r c o r r e r á  as  r u a s  D i 
re i t a  do  C a r m o  e  d o  C o m m e r c i o .

A e n t r a d a  p r e g a r á  0 B e v d r a o .  F a d r e  
N o v a e s ,  s e g u i n d o - s e  a b e n ç a r a  d o  S S :
S a c r a m e n t o .

F r o í e s s o r  G n l J i n o :  — P o r  a c t o  de  
s e x t a  f e i r a  u l t i m a ,  foi  r e m o v i d o  da  
c a d e i r a  da  v i l l a  Ido M i t t à o ,  para  a do  
b a i r r o  d e  S .  J o ã o  C l i m a c o ,  da  c a p i t a l ,
0 n o s s o  i i l u s t r e  c o n t e r r â n e o ,  p r o f e s s o r  
G a l d i n o  A l v e s  C o r i ô a .

T e n t a t i v a  t l© a s s a s s i n a t o  : — Na  
ca p i t a l  da  B a h i a ,  a o  d e s e m b a r c a r  d o  
v a p o r  M iuriç io  f V anderiey ,  d e  v o l t a i  S o u z a  D i a s .

i F u m a  v i a g e r a  q u e  f izera  a N a z a r e t h ,  a 
s u a  p r o p r i e d a d e  a g r í c o l a ,  foi  v i c t i r a a  
d ’uraa t e n t a t i v a  d e  a s s a s s i n a t o ,  0 g o v e r  
n a d o r  d ’a q u e l l e  E s t a d o ,  D r .  J o s é  
M a r c e l l i n o .  e m  q u e m  0 a g g r e s s o r  d e s 
f e c h o u  t r es  t . r os  d e  a r m a  d e  f o g o ,  q u e  
f e l i z m e n t e  n ã o  a t l i o g i r a m  ern l u g a r  
m o r t a l .

O e s t a d o  do  f e r i d o ,  a tó  as  u l t i m a s  
n A i c i a s ,  o r a  l h o n g e i r o .

F a l t a  d e  t e m p o :  — Po r  f i l t i  da  t e m 
p o ,  e s p a ç o  e  p e s s o a l ,  f i c a r am  p a r a  0 
p r o x i m o  n u m e r o  n o t i c i a s  r e f e r e n t e s  a o s  
c o n c e r t o s  d a s  b a n d a s  Saltcnse  e  30 de 
O u tu b r o , ao  g r n p o  e s c o l a r ,  à C o m p a n h i a  
í t u a n a  F o r ç a  e  Luz ,  e o u t r a s  a i n d a ;  p e l o  
q u e  p e l i r a o s  a o s  i n t e r e s s a d o s ,  q u e i r a m  
n o s  d i s c u l p a r .

D r ;  V i e i r a  B u c n o :  — F i n o u - s o  e m  
C a m p i n a s  0 i i l u s t r e  e  h u m a n i t á r i o  c l i n i c o  
d . a q u e l l a  c i d a d a ,  E x r a o  S r .  Dr .  M a n o e l  
d e  A s s i s  Vi e i r a  B u e n o ,  c a v a l h e i r o  m u i t o  
b e m  q u i s t o  a l i ,  p e l o s  r ar o s  d o t e s  do  
s e u  c o r a ç ã o  e c a r a c t e r  ¡ I l i bado.

P e z i m e s  a  C a m p i n a s .
A n i m a e s  v a g a n d o : — P o r  i n f r a c . ã o  

a o  a r t i g o  9G d a s  P o s t u r a s  M u n i c i p a e s  
f o r a m  a p p r e b c n d i d o s  a n i m a e s  p e r t e n  
c e n t e s  a o s  s e n h o r e s  A u g u s t o  G u s m ã o  
A n l o n i o  de C a m p o s  Ar r ud a  B o t e l h o  
J o a q u i m  Le i t ã o ,  J o s é  R o d r i g u e s  d ’Avi l l a  
J o s é  d e  C a m a r g o  P i r e s  e F r a n c i s c o  
Vi l l a ru n,  s e n d o  o s  p r o p r i e t á r i o s  ranl ta  
t ad os ,  p e l o  t i -ca l  de Po l i c i a  e I l y g i e n e  

. M u l t a s : — F o r a m  m u l t a d o s  o s  s e n h o  
res  A n t o u i n o  T e i x e i r a  & C o m p .  B e n e d i c t o  
F.  Só. J o r g e  d e  A l m e i d a ,  S y l v i o  P o r t o  
S e v e r i n o  P e r e s ,  I n n o c e n c i o  M a r q u e s  
F e r r a i ™ ,  e  J u l i o  C e r i b e l l a ,  p o r  I n f r a c  
ç ã o  da s  d i s p o s i ç õ e s  da  Le i  n.® 1 0 7  de  
27 de  D e z e m b r o  de 1 9 ) 1 ,  e m  2 0  0/ °  s o b r e  
0 i m p o s t o  d e  I n d u s t r i a s  e P r o f i s s õ e s ,  não  
s a t i s f e i t o  a o  c j f r e  m u u i c i p a l ,  s e n d o  
os  r e s p e c t i v o s  a u t o s  d e  m u l t a ,  e n t r e 
g u e s  ao a l v ) g a d o  da G a m a r a  pa ra  
c o b r a u ç a  e x e c u t i v a .

L u s t r e s : — C o n v i d a m o s  a o  p u b l i c o  
a v i s i t a r  a e x p o s i ç ã o  d e  l u s t r e s ,  p a r a  a 
i n s t a l l a ç ã o  de  l uz  e l e c » r i c a  e m  d o m i c i  
l i os  q u e  s e  a c l m n  na  Pharm acia  S. José 
d o s  s e n h o r e s  P e r e i r a  M e n d e s  & F i l h o  

Ali e n c o n t r a r ã o  o s  i n t e r e s s a d o s  t udo  
q u a n t o  0 g o s i o e  a s o l i d e z  p o s s a m  pro  
d o z i r  n ’o s a e s  a r t i g o s  ; t an t o  pa ra  sa l a  
d e  v i s i t a s ,  c o m o  pa ra  c o r r e d o r e s ,  va  
r a n d a s ,  m e x a s  d e  E s c r i p t o r i o s  <t.

T e m  d e  v á r i o s  n ú m e r o s  d e  l ara pada s  
cora e s e m  a b a t - j o u r ,  c o m  m a n g a - A  

S ã o  a r t i g o s  de  p r i m e i r a  q u a l i d a d e  
r e u n i n d o  a e l e g â n c i a  a c o m r a o d i d a d e .

A l u z  e l c c t r i c a  <lo J a r d i m : — No  
c o r e t o  d o  J a r d i m  P u b l i c o ,  foi  i n a u g u  
rada na  n o i t e  do  d i a  12 ,  a i l l u m i n a ç ã o  
pé l a  l u z  e l e c t r i c a .

F o r a m  in&tal l adas  d e z  l a m p a d a s ,  s e n d o  
s e i s ,  n ' ura  l u s t r e ,  n o  c e n t r o  e  q u a t r o  
n a s  e x t r e m i d a d e s .

C o m m e r a o r a n d o  e s s e  f a c t o  e  a c i r  
c u m s t a n c i a  d e  s e r  l a m b e r a  f e r i a d o  na  
c i o n a l ,  a c o r p o r a ç ã o  m u s i c a l  Indepen  
dencia T rin ta  de O utubro t t o c o u  ali  
s o b  a r e g e n c i a  d o  m a e s t r o  J o s é  V i c t o - 
r i o ,  b o n i t a s  pt ç a s  d o  s e u  v a r i a d o  re* 
p e r t o r i o .

A c o n c u r r e n i a  d e  p o v o ,  n ã o  o b s t a n t e  
a n o i t e  e s t a r  m u i t o  h u r a i d a ,  foi  boa  

O l i i l u a r l o :  — D o  di a  1*.  a 3 0  d e  
S e t e m b r o ,  f o r a m  s e p u l t a d o s  n o  c e m i t e r i u  
m u n i c i p a l  c s  s e g u i n t e s  c a d a v e r e s  :

Dia 1* ,— Mar ia f lMin a,  9 4  a n n o s ,  v i u v a ,  
A f r i c a ,  m a r a s m o  s i n i l .

Dia 2 —U m  f e t o ,  f i lho d e  P a u l o  de  S o u  
za.

Dia 3 — Ma r i a  G u s s e  7 5  a n n o s ,  v i u v a ,  
í l a l i a ,  sera  a s s i s t ê n c i a  m e d i c a .

Dia 4 - J o a n n a  d e  A l m e i d a  14  a n n o s ,  
S o l t e i r a ,  Ytú ,  f e b r e  t h y p h o i J e . —  F r a n 
c i s c o  F e h x ,  5 7  a n n o s ,  v i u v o ,  S a n t a  
l zab»al ,  r h e u m a t i s m o  po l y at  l i c u l a r  a g u d o .

Dia 5 — Mari a  da s  M e r c ó s  N a s c i m e n t o .  
18 a n n o s ,  s o l t e i r a ,  Ytú .  t u b e r c u l o s e . —  
Mari a  f i lha d e  A l o n z o  da  S i l v e i r a  M o 
r a e s ,  2 6  d a s ,  > t u ,  ser a  o s s i s t e n c i a
m e d i c a — C y r i l l o ,  f i lho  d e  C e s a r i o  F o n  
s e c a ,  1 a n n o ,  Ytú,  s e m  a s s i s t ê n c i a
m e d i c a .

Dia 6 - U m  f e c t o ,  f i l ho  d e  F r a n c i s c o  
A n t o n i o  T a v a r e s .

D m  0 — E v a n g e l i n a  S o a r e s  de  B a r r o s ,  
I S  a n n o s ,  s o l t e i r a ,  Y t ú ,  s e m  a s s i s t ê n c i a  
m e d i c a .

Dia 12— U m  f e c l o ,  f i lho d e  C o n x e t a
A l g e l a ,  I i ú .

Dia 1 3 — Ura f e t o ,  f i lho  d e  J o s ó  de  
I t ú .  A l b i n o  B a r r e t o ,  13

a n n o s ,  c a s a d o ,  
B e n e d i c t o  T a l u -  

I n d a y a t u b a ,  t u -

a n n o s ,  s o l t e i r o ,  I t u ,  b r o n c o  a l v e s t i t s  
e s p e c i f i c o .

D i a  1 5  M a r c e l l o  L e m e ,  91  a n n o s ,  
I tu  s e m  a s s i s t ê n c i a  m e d i c a .  F e l i p p o  
de  V a s c o n c e l l o s ,  6 0  a n n o s ,  v i n v o ,  I t ú ,  
l e s ã o  c a r d í a c a .
M a n o e l  F o n s e c a ,  6 3  
P i a u h y ,  n e p h r i t e  a g u d a  
h y ,  3 0  a n n o s  c a s a d o ,  
b e r c u l o s e  p u l m o n a r .

] ? " " Lu: z  S o r i o ,  2 0  a n n o s ,  s o l t e i -  
ro,  i t a l i a ,  s er a  a s s i s t ê n c i a  M e d i c a .
. D w / Ç - L j f i y e l l e ,  Olho  d e  A n d r *  

de  T o l e d o  Lara ,  1 4  m e z e s ,  I t ú  f e b r e  
r e m i t e n t e  p a l u s t r e .

D a 1 7 — F l o r e n t i n o  A l b i n o  d o  N a s 
c i m e n t o .  5 0  a n n o s ,  c a s a d o ,  S o r o c a b a ,  
n e p l m t e  a g u d a ,  EI v ir a  d e  B a r r o í ,  11  
a n n o s ,  I t u .
ÍOi ? Í ? J 9 t 7 .  l o t * R ° J r iK a e s ,  i i  a n n o s ,  
s e l t e i r s ,  I t u  s e m  a s s i s t ê n c i a  m e d i c a .

p i a  20  J o ã o  R o m ã o ,  4 5  a n n o s ,  s o l 
t e i r o  i t u ,  g a s t r o  i n t e r i t e .  U m  f e t o  ü l h o  
l e  M a r c o s  A n t o u i o  d o  N a s c i m e n t o ,  I t ú  
r r a n c i s c a ,  f i lha  d ç  J o ã o  A u g u s t o  R o s a ,  
-  a n n o s ,  I tú s e m  a s s i s t ê n c i a  m e d i c a .

D i a  22 — A n t o n i a  M a r i a n a ,  2 0  a n n o s ,  
c a s a d a ,  i t u ,  l a r i n g i l e  t u b e r c u l o s e .  J o a -  
q u i m  A n t u n e s  d e  A l m e i d a ,  41 a n n o s  
s o l t e i r o ,  I tú.  l e s ã o  c a r d í a c a .

D i a  2 3 — B e n e d i c t o  A l v a r e s ,  8 5  a n n o s ,  
c a s a d o ,  I tú;  s er a  a s s i s t ê n c i a  m e d i c a .  
A r m r o s m a  f i lha  d e  J o a q u i m  da  S i l v e i r a  
Le i t e  5 m e z e s ,  I tú ,  s e m  a s s i s t ê n c i a  
m e d i c a .

Dia 2 5 — B e n e d i e i a ,  Qlha de  L u c a s  
Le i t e ,  2 m e z e s ,  s y p h i i d e  g e n e r a l i s a d a .  
-Jo vm o  A u g u s t o  G u i m a r ã e s ,  1 3  a n n o s ,  
s o l t e i r o ,  I tú ,  f e b r e  t y p h o i d e .  P o d r o  C e -  
c n e ,  5 3  a n n o s ,  v i u v  , I t a l i a ,  s e m  a s s i s 
t ê n c i a  m e J i c a .

2 7 — C e c i l i o  F e l i x  d e  C a m a r g o  
>0 a n n o s ,  c a s a d o  I tú ,  ú l c e r a  n o  e s t o -  
m ã g o .  U m  f e t o ,  f i l ho  d e  G o d o í r e d o  
C a r n e i r o .  I tú .  U m  f e t o ,  f i lho  d e  M i g u e l  
P a u l i n o  d e  A l m e i d a ,  I t ú .

D i a  2 9 — B e d e d i c t a  f i lha d e  J o s é  Ma r i a  
d e  C a m a r g o .  8  d i a s ,  I tú .  «era  a s s i s t ê n c i a  
m e d i c a .  A n t o n i a  S i l v i l i a  L e i t e ,  2 8  a n n o s ,  
c a s a d a ,  I t ú  h e u j o r r h a g i a  c e r e b r a l ,

G e r t r u d e s  T h e r e z a  d e  J e s u s ,  2 5  a u n o s ,  
s j l t e i r a ,  I tú ,  i n s u í f i c i e n c i a  m i t r a l .

UM POUCO DE...  TUDO
C I U A I E V T A

Sorria te  q u an d o  ]te d isseram  que  eu 
lava a noite , molancolioo.

(Jhorastes sabendo  que  eu  depois sorri*.'
A m or, oxplica-mo a  razão  d 'eata  c o n tra 

d ição  sin gu lar.
C ium en ta  c ru e l, so rria te  p o rq u e  p e ro e -  

besto h av er sido a  cauza  d»  m elanoo lia  
funesta  da  m inha  v igilia. V em  sentar-se  a 
m inha  cabeoeira , ò visão indelevel de  m eus 
o lh o s : tü . E , p en san d o  em  t i,  no iso lam en
to, achei a tuajim agem  em  m in h ’alm a como 
um  am u le to , m as... os teu s olhos T e te u  
sorriso.

C liorasto  q u an d o  sorri... p en saste , talve* 
que um a nova a leg ria  illim inàra  m eu pobre  
coração... e foi.

A dvinhaate, noiva p rosada, ad v in h aste . 
So rri, e e ra  q u asi m anhã: v in h a  nascendo  

a luz. E x p irav a  ao tem po  do m eu  desterro , 
eu v inha  de volta no n inho.

C ium en ta  c ruel e inco h eren t# , q u e  so rri 
q u an d o  eu soffro, q u e  ch o ra  q u an d o  eu  
sorrio ...

E u  ju ro  qu e , q u an d o  a  m o rta ,
R o u b a r a existenoia tua;
V isita re i tu a  cam pa,
E m  to d a  a  n o ite  de lna.

Ao lado d«? todo  hom em  iilu s tre , h a  sem 
pre  um a m u lh e r am ada.

O am o r ò o sol do  gen io .

IV u* 111 b u l l e :

— Q ue id ad e  tem  a  condeasa 1
— N /nguem  sabe. E lla  não  co n ta .
— E  d igam  lá q u e  as m u lh eres  nào 

sabem  g u a rd a r  segredo . M ontlra  I

A S  B O S E I R A S

A brindo  cm  rosas q u e  se teoom 
O m uro  que  nos sep a ra ,
Nossas rose iras florocâin,
Ao sol, q u e  as m an h ãs acla ra .

E  ao c in ta r  dos passariuhofl,
Nessas roseiras em  flor,
Com sorrisos 0 carinhos, \
Se ab raçam , cheias úo o m o t **



E  as nossas rosas se b e ijam , 
C onfundindo  os sons poríam os 
E  as bo rb o le tas  q u e  adejatn  
Q uasi m orrem  de  cium es.

São nossas a] mas, Senliora 
D u as  roseiras em  flor,
D e rosas da  côr da  au ro ra .
D e rosas cheias de am or.

Q ue as nossas alm as fagueiras,
V ivam  tro n an d o  ditosas 
A braços com o as roseiras,
B eijo  de am or, feòiho as rosas.

R E C E I T I N I I A S

B O LO  D E  F R A D E  : — T rez  p ra tos de 
porv ilbo  coado em  p en eira  de seda, do is 
p ra to s de nssucar, seis ovos, sendo trez  com 
as claras; canellu , cravo e um  pouco de 
ngna o vae ao forno.

C a p i t ã o  M ÓR

Seecao Livre

üwyyattg»>vss«su4

¡ mentó tor reo a- e squerda  f\r  qnem en 
\ i ra  do Edificio- da Ca roar a Municipal .  E 
( pa r a  «¡'je r heguc ao conhec imen to  de 
fol ló s 0 « int^re  sa dos ma ni! ou exped i r  o 
¡ p r e sen t e  edital p.ïra se r  publicado pela 
f i m p re n s a  local.  Sec re ta r i a  da Camara 
i Municipal  de Yiá, em II  de Se tembro  ¡ 
j de 1 . 9 ,  0 En Franci sco  Perei r a  Mendes  J 

Pr imo,  s ecr etar i o,  o e - cr ev i .

Dr.  Gr:, cia no Geri bel lo.

i

! — -
1 0  D utor  Gracíano do Souza G e r i ’
jbel lo ,  i n t e nde n t e  Municipal  I n t er ino
j des ta  l i dado  de Ytú, na forma da lei 
! e «•.

Faz publico que  fica marcado o prazo 
de 30 dia« a conta r  da data des te  para 
que  os seguintes  cidadão«i Vicente Dias 
Fer raz  Sampaio.  I r r r à  Maria Theodora,  
Super iora  do Collegio de São José,  Luiz 
de Ar:-.ujo, E' ias Olympio de Assumpçàò,  
e Luiz J a ci olho,  façam o rebaicl iameoto 
do passeio em f r ente  aos prédios dé 
«uas propr iedader .  si tuados a rua da
Misericórdia,  seu rio lhes ora caso de
j e -obodi ; n 'ia a e-'te imoesta  a mul ta de

A  C I D A b h  D E  Y TU *
’m âíâ

A C T A
D .i assembled o rd inar ia  da 

Y tu a n a  F o rç a  e L a y  »
C o m p a n h ia

Aos vinte e q u a tro  (lias do m ez de Ju lh o , 
de m il novecentos o q u a tro  nu séde da 
C om panhia  Y tu an a  F o rça  o L u z , s itu ad a  
no  L argo  da  M atriz  num ero  desesote, desta 
C idade de Y tú , ach ando-se  p re sen te  n u 
m ero  de accionistas rep re sen tan d o  m ais de 
dous terços do  C apita l Social, foi p o r ac- 
■Mamação g e ra l e le ito  p resid en te  <la assem- 
b lèa  o Ey.mo. Sr. B arão  do Y tahym , qm- 
escoilieu  pa ra  sec re tario  o Sr. Josò  E lias 
C orrêa  Pacheco.

A b erta  a assém bláa, o D r. O etav iano  
P e re ira  M endes, p re sid en te  da  D irectori: 
lê um  bem  elaborado  re la to riò  sobre  todos 
os serv iços feitos. L ê  tam bém  d u as pro 
postas do Snr. F e lip p e  C orrêa L eito , a prim ei 
ra  sobre  a venda de um a faxa de te rra  dc- 
v in te  m etros de la rg u ra  e m il e trezen tos 
de cum prim en to , p a ra  a lin h a  de transm is- 
Rão; e a seg u n d a  sobre  a venda da d ita  fa 
xa, m etade  da  cachoeira  das «Lavras» e qu:. 
re n ta  a lq u e ires  de  te rrn s m argeando  a fai
xa  da  lin h a  de transm issão , po r v in te  e 
cinco con tos de ré is em  acçôcs. P o s ta s  es 
ta s  duas p ropostas em discussão, foi esco
lh id a  a  segunda; ficando a D irec to ria  an 
to risad a  a e n tra r  em  negocio com o Snr 
F e lip p e  C orrea  L eite  e bem  assim em ittir  
acções no  valor de v in te  e cinco contos do 
rò is p a ra  a  re fe rid a  tran sação . T ra ta  em 
seg u id a  a  desap ropriação  am igável do te r 
ren o  de  D. E liza  P o rtc ila , necessário  para  
a  lin h a  de transm issão p o r um  co n to  de 
re is  pouco mais, o,u m enos.

P o r  p ro p o sta  do D r. L u iz  M arinho de 
A zevedo íicon a D irecto ria  au to risad a  a 
e n tra r  em accordo ccm  a C âm ara  Muuici- 
pa l p a ra  a  ravisâo  do con tracto .

Em  seguida  en tra  em  discussão a p ro 
p o sta  do Dr. L u iz  M arinho  de Azevedo 
p a ra  lev ar F o rça ' e L u z  ao b a irro  do P e 
d re g u lh o , sendo o mesmo engenheiro  in 
cu m bido  de  fazer os necessários estudos, 
p o r  unanim idade.« de votos.

O D r. Octaviai o P< re ira  M endesfpropoz 
q u e  se pedisse a C am ara  M unicipal um.n 
concessão pa ra  o estabe lec im en to  de uma 
red e  te lep h o n ica  nn C idade e no m nnicip ic , 
o q u e  foi unan im en te  aprovado. N ada maF 
havendo  a t ra ta r  o Sr. p resid en te  m andou 
lav ra r  a p re sen te  acta , que  depois de lida 
o  posta  em discussão ó unanim em , n te  
opp ro v ad a  e po r todos assignados. 

f'Barão de Y ta h y m  
J o s é  F h u $  (Jorrea P acheco  
O eta v ia n o  P ere ia  M endes  
P orc ino  de C a m a r g o  Couto  
Lourenço  X a v i e r  de A . P u c n o  
L u i f  F e l i x  de O l iv e i ra  
Anior .io  C ò n s ta n t in o  da S. C a stro

Eseriptorio de engenharia

EBM CISM  DE MESQUITA BARROS, foroaado t e l s  
ESGOU POLÏTECIIJIICA DO RIO, leud» s a i  (arla  
E v i t a n t e  registrada na DIREGT0RI1 DE OBRAS
PllfiLKRS, acceila nesta e uas visiuhas cidades do 
irierior, todo e qualquer trabalho. Pôde ser procu

rado a rúa do (Jaran, i\ 16

IÔ$0(U) d-.* n:jnf rmid. d.- com as dispe 
s i *•; õ e s do CoJigo de Pu-d uras  Municipr.es 
vigentes.  E, paru que ch< guo ao coub e -  
c imeato de todos rarmmi  expedi r  o 
p r e sen t e  edital p-:»rn se r  publ icado pela 
imprensa  local rpi forma d;i lei. Sec r e 
taria da Caraara Municipal  de Ytú, em 
14 d s  Se t embro  do -1935 
Eu,  Fi^uciseo F e r e  iria Mendes Primo,  
secretar io  da Câmara que o escrevi .

D r . G raciuno GaribCío.

—  ----

0  Dr Graciano de Souza Geribèl lo,  
i n t enden t e  Municipal in t er i no  desta 
Cidade de Yíú, na forma cia lei etc.

Faz publico que  fica marcado  o 
prazo de 90 dias a con ta r  da  data deste 

ara que  a Snra.  D Mariaria Nunes 
Brecha  & Filhos,  AntoDio Emydio Roso,  
a Maria da Conceição,  procedam o 
fechamento  a tijollo?; no te r renos  de 
suas p ropr iedades  si tos a rua da Mise
ricórdia,  bem como o cal çamento  do« 
passeios dos mesmos.  Ficando no caso 
!c d f sobed ienr i a  a este,  sujei tos a mui 
ta de 30$000 de coülorrnid a de com as 
disposições do Codigo de Pos tur a  Mu 
c ’ei paes vigentes,

E para que  chegue  ao conhecimento  
le todos raaudei  l i m a r  o p resen t e  edita! j 
?*ra  ser  publicado pedi imprensa  local 
Ué Jqrma da le5. Secre t ar i a  cia 'Carnara 
Municipal de Ytú, em 14 de Se t embro  
ie 1905, Eu, Francisco Pere i ra  M. Primo 
secretar io da Caqiar j ,  que  o escrevi .

Dr G raciuno GeribcUo.

Aiiboqcíos

Y T U ’
— s * * »

J o l locação

A n to n io  de A lm eida  Sam paio  
J o s é  C o rr ê a  Pacheco e S i l v a  
Franpisoo  P e r e i r a  M endes  
F ra n c isco  P e r e i ra  M endes  F ilho  
L u i f  M a r in h o  de A fc vc d o  
J c s è  Cc.rlos M a r t i n s

EDITAS3

G a b a s x ; ssigu '«Io. tendo deixado a 
gè r eq rp r  vfésda folha, precisa  encont r ar  
eoüocação,  n r  tã ar te naesrno, para o 
que  ‘ r .põe d;; prat i  a de rnuili« an no s ,  
ou mesmo no corarnercio de fazendas 
ou de seccos e molhados ; dando boas 
ceferecias de si.

Yíú, 12 de Outubro. de 19«'5.
J o ã o  PEi iy  d e  S A  Vi P A R ' .

-Folhinhas-

EAL liquidação
m ARMAZÉM DE SECCOS

B MOLHADOS
De Aníonio Augusto Ferraz

- - — - ( ( ( « (  | ) ) » ) ) — ----------
O proprietár io  a ’este  arm azém , e s t a 

b e lec id o  a rua da P a lm a , n *  1 0 0 ,  n ã o  
querendo m a is  con t in u ar  c o m  e s t e  r a -  
sno de  n eg oc io ,  reso lv eu  v e n d e r  P E L O  
í lUS CO, todo o seu  STOK d e  s e c c o s  m o *  
ihaclos, lo u ç as , ferragens,  g e n e r o s  d a  t e r 
r a  e do  extrangeiro .

A p ro v e i ta  a  opportunidade. p a r a  p e d i r  
a o s  s e u s  f re g u e z e s  que es tão  em  a t r a z o ,  
-o-favor de  v i r o u  m an d ar  s a l d a r  s e u s  d e -  
b ito s ; p a r a  e v i ta r  cobrança .

Antonio Augusto Ferraz.

A

0  Doutor  Gracíano de Souza  Ger ibeüo 
In t enden t e  Municipal In te r i no ,  desta 
Cidade de Ytú, na forran da lei etc 

Faz s aber  o publ ico que  es t ará  a 
di«p«sição de to«jas aquel las  pessoa 
que  desej a r em ser  vaccinada?,  todas as 
quar tas  fe i ras  das 10 as 11 A o ra s  d;« 
ma nhà ,  na sala da l a t ç í i deuc i  ! , pjv;

0  abaixo assi j .nado agente  nesta r i da -  
«Je da revista A ve M aria  communica  aos 
¡.ssignantes,  que jà se arduru em sen 
; o>J* r, rua da Palma, 32, as folhinhas 
I - de r i ' dba r  para o proximo anno de 
1906, s f . : d j  os cb r -rr os ornados  com 
as segu nb s e s t a m p a : :

Sagrado Coraçào de J esus ,  era d :D  
t amanhos.

In:maculado Coração de Maria,  idepi
8:''gi" d* Familia,  pequu .os.
Preços«: —Para os icísignãntes $:ÍOO 

! §3000,  com b!->cosf,
Ear j  oriraao a>$iguánles,  15000 e I$500 

ora os b !ocos ,

Jo- é  do Vndiodr) Pessoa.

-RUA BQ CBMMSRCIO, H, 58-
— y t u ’ w m ™ —

0  I c . pi ie tar io J e s l a  bem n c o n l a d a  a l f a i a t a r i a  a v i s a  a  s u a  n u m e r o s a  f r e t t u e s i a  
- ao publico em geral ,  que  m a d o u - s e  da  I tu a  d e  S. I l i t a ,  p a r a  a R u a  d o  C o m -  

° "  con t i nua s e m p r e  a g a r a n t i r  o s  t r a b a l h o s  q u e  f o r e m  c o n f i a d o s  
.r u nos mesmos avi amentos  d e  p r i m e i r a  o r d e m .  A v i s a  q u e  s ê  n e s t a  a l -  

o a . a n a  e que  poderão fazer Ternos  á 03$000 70$ 75$ e  8 0 $ .  d a s  m e l h o r e i  C a s e -  
ooras  que  exis tem HOJE NA PRAÇA. m e m o r e s  L a s e -

O proprietário
ABRAHAO BORSARI

YTU f



N A  L O JA  N O V A  BR A ZILEIR A
á rúa  do Commer-cio n. So

0 p rop r ie tá r io  desta bem conhecida lója, tendo em vista m u d a r  de ram o de negocio na "mesma casa, no 
prox imo armo dg 1908, resolveu vender o seu bonito sor t imen lo  de fazenJ i ,  a rm ar inho ,  chapèos e calçados, 
pelo seu jus to  custo, com o unico f im de em pouco tempo l iqu ida r .  ' '

Convida p'is ao bom p:vo ytíiânô, seiis numerosos freguezes ê amigos a virem aproveitar esta boa occasião 
para munirem-se de boas fazendas e mais artigos dé süa loja, por preços'de grandes pechinchas.

Certo Ce fcsicm rcm seividcs, tcccs que honrarem ccm siiaboa freguezia em todas e quaesquer compras gue 
se dignarem fazer, do que desdejd anticipa seus agradecimentos.

Ou osim em visluda nova resolução, o abaixo ass gnado previne a seus freguezes e amigos o não 
poder mais vender a prazo.

P or mais esle obsequio antecipa seus agradecimentos.

Rua do CjMiiiieivio -  83 -  YTíJ’
Não se eneane, é na

Antonio Augusto de Almeida.
o

e v j

«_/'0 , V-

,w
íTOaverna
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ai)íi§a „Jprijä’lfl l i f  §ö Jmtira
TRAVESSA DA QUITANDA

0  abaixo  ssßignsdo part icipa ao publico ytuaao em ge ra l  o aoa amigos ,  que  a 

caba de abri r  a ’ T ruve ts a  da Q-.itanda, na çaea onde foi estabelecido o. ar. Alfro-  

do Te ixei ra ,  ecm a ’’Ca VERNuv" nm estabelec imento còmmçrcial ,  denominado

A C â V E R N A T T U A N A
$

onde o publico e as ¡c izouz qu e  o qneTam honrar com a sua . rcguezta,  encon-
jf ! ' • | i t  * ■«■ f ■' 7. ’ -
t rarao s empre  ccraplcíc Sort imente do:

bebidas geladas

p l l i i l  1 3  1

him Hazlos «saia

WM
glÉf

ia
si

f f 3
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SOI vetes de frutas
d o c e s  í 1 o t o d a s  a s  q u a l i d a d e s  

f e i to s  p o r  p e r i t a  d o c e i r a
E Oü?KOS ÂIíTIGOS COITCSEIÍSIITES Ã'SEE KÃMO DE
ITKGQOIO.

CONTA POIVOOví O' APOIO DO POYQj YTUANQ

S y l v i o  F o n s e c a

De aniagem e de aigodãõ para:
C A F É ,

M I L H O

F L Í J Â O ,

A K R O Z .

S A L  

C A L ,  &

Saccos de far inha para uso caseiro, qua 

l idade garant ida e preços modicos.

S a c c a r i a  Paulista
Rua Gusmces, 66-Caixa do Correio, 5762§ p tpna s »

( Ã 0  P A U L O

LÍA Sí*7V̂7 - «

■
P W

S è

id-.p

f i - , ^  ' o : ‘M
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Quereis ter saude ? 
Bebei da Bardini


